
Governo Municipal

IPORAr
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N° 329/2022

nFSTHNAR OS SERVIDORES ABAIXO PARA SEREM
RESPONSÁVEIS PELO MODULO DO SISTEMA SIM-
AM/H)21/2024. E DE OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ,
Estadodo Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I - Designar os servidores abaixo para serem responsáveis
pelo Módulo do Sistema SlM-AM/2021/2024, do tribunal de Contas do Paraná.

iitóiÉiliB®SERvro;o^^^ElieHI
Cadastro do Ato Teca Rosane Silva dos Santos 088.874.029-81

Planejamento e Orçamento Renan Gustavo Borges 041.831,959-69

Contábil Ademir Alves Ferreira 653.642.879-04

Tesouraria Caio Vinicius Solana Dias 089.058.719-17

Licitações e contratos Gabriel Fernando Gazola 097.755.069-99

Patrimônio e Controle de Frotas Rodrigo Wesley Montoro 083.995.899-42

Recursos Humanos Simone Ferreira de Oliveira 051.411.649-85

Tributação Lilian Renata Nakashima 034.868.689-77

Obras Publicas Gilberto Marciaki 349.349.529-34

Almoxarifado Alessandro César Ruiz 019.214.909-18

n - É de responsabilidade dos servidores designados, o
preenchimento dos dados ao Tribunal de Contas do Estado até o 20° (vigésimo) dia do mês
subseqüente ao da prestação de contas, sendo este feriado, sábado ou domingo, considerar-se-á
o próximo dia útil como data limite.

março de 2022.

Registre-se,
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III - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 08 de

Publique-se, e

Iporâ-(PR), 14 de março de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.
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Ipora-(PR), 14de março de 2022.

SÉRGIO LUIZBORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentiricador:B089D879

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARL\N° 329/2022

nESlGNAR OS SERVIDORES ABAIXO PARA
SEREM RESPONSÁVEIS PELO MÓDULO DO
SISTEMA SlM.AM/2021/2024. E DÉ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I - Designar os servidores abaixo para serem responsáveis pelo
Módulo do Sistema SIM-AM/2021/2024, do tribunal de Contas do
Paraná.

MÓDULO SERVIDOR CPF/»IF

C«dasvo do Ato T«ca Rosane Silva dos SaAtos 08B.874.029-8I

Ptinejvneitto e Orçttoeato Resao Gusuvq Bofses 041831.959^69

ContJtbit Ademir Alves Ferreira «S3.642.S79^

Tesouraria Caio Viflicius Sotefta Dias 089 058.719-17

LieitaçAcsocontntot Gabriel Fernando Gaaoh 097.755.009.99

Patrimônio e Ccntroto de Frotas Rodrigo Wesley Montoro 08).99S.899-42

Rccunos Hunanos SuDose Fcrrctn de Olivetfa 051.411.649>85

Tributafão Ulian Renata Naka^tma 034.B68.689-77

Obras Pobitcas GilbcxtoMareiaki 349.349.52WJ4

Alfnoxariftdo Alfssaadro Cisar Ruú 019 214.909-18

II - É de responsabilidade dos servidores designados, o
preenchimento dos dados ao Tribunal de Contas do Estado até o 20"
(vigésimo) dia do mâs subseqQente ao da prestação de contas, sendo
este feriado, sábado ou domingo, considerar-se-áo próximo dia útil
como data limite.

III • Retro^ir os efeitos desta Portaria a contar de 08 de março de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 14de março de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador:7E7134EC

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARLl N° 330/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA ROSELI FONSECA DA

SILVA. E DÁOUTRAS PROVIDêNCiÃS:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporà, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

o disposto no Art. 34, § 4'da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico:

RESOLVE;

1 - Conceder, no dia 09 de março de 2022, 01 (ura) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

ROSELI FONSECA DA SILVA, brasileira, casada, portadora da

Cédula de Identidade RG n°. 7.146.693-0 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sobn". 040.617.289-70. residente e domiciliada nesta Cidade
e Comarca de Ipora, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de
TÉCNICO DF. ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria n'.
440/2016, lotada naSecretaria deAssistência á Saúde.

II - Retroagir oseleitos desta Portaria a contar de 09 de março de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Ipora-{PR), 14de marçode 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

CódigoIdentificadoR445F93Dl

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N« 331/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA BARBARA PRISCILA
DUCATTT SIT.VA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÈNCIASr

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná,no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34. § 4°da Lei n'. 835/2006;
0 atestado Médico:

RESOLVE;

I-Conceder, a partirde 10de março de 2022a 11 de março de 2022,
01 (um) dia e Vi (meio) de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
POENCA a Servidora BARBARA PRISCILA DUCATn SILVA,

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°
9.578.211-6 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n" 060.032.299-85,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de IporS, Estado do
Paraná,servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
no cargo de FARMACÊUTICO BIOOUIMICO. nomeada através
da Portaria n". 360/2015 de 24 de abril de 2015, lotada na Secretaria
de Assistência à Saúde.

n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de março de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 14de março de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:87FCA8E9

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTAMAN® 332/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA
FERNANDES. E DÁ OUTRAS PROVlPeNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçõese considerando:

o disposto no Art. 34 da Lei n".835/2006;
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